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Deferimento da Transação Individual Proposta perante a  
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Seccional São Paulo 

 
São Paulo, 04 de novembro de 2025 – A Azevedo & Travassos S.A. (“Companhia” ou “A&T”), em cumprimento 

ao disposto na Resolução CVM nº 44/2021, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que, nesta data, sua controlada 
Heftos Óleo e Gás Construções S.A. teve formalizado e deferido o pedido de Transação Individual nº 20230322830, 
protocolado em 29 de setembro de 2023, junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – Seccional São Paulo, visando à 
redução e ao reparcelamento de débitos fiscais. 

 
Por meio da presente transação individual à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional concedeu o desconto máximo de 18,66% 
calculado por débito e aplicado de forma proporcional sobre os acréscimos legais (multa, juros e encargos), sendo vedada a 
redução do montante principal, bem como permitiu a utilização de créditos de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa da 
CSLL (“PF/BCN”), para amortização da Dívida Transacionada, respeitados os seguintes percentuais: (i) de até 15% (quinze 
por cento) do saldo devedor apurado após a incidência de descontos sobre a Dívida Transacionada de natureza previdenciária; 
e (ii) até 30% (trinta por cento) do saldo devedor apurado após a incidência de descontos sobre a Dívida Transacionada 
demais débitos. 
 
Nessas condições, após a aplicação das reduções incidentes sobre juros, multas e encargos, bem como da utilização dos 
créditos de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa (PF e BCN), os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, que 
totalizavam R$ 121.972.423.62, foram reduzidos para R$ 77.616.363,16, sendo R$ 51.121.898,85 relativos à Dívida 
Transacionada Previdenciária e R$ 26.494.464,31 correspondentes à Dívida Transacionada Demais Débitos.  
 
O prazo para adimplemento das dívidas ficou definido da seguinte forma: (i) Dívida Transacionada Previdenciária: 
pagamento em 30 parcelas mensais sucessivas, escalonadas em duas faixas – 6% (seis por cento) nas parcelas de 1 a 12 e 
94% (noventa e quatro por cento) nas parcelas de 13 a 30; e (ii) Dívida Transacionada Demais Débitos: pagamento em 60 
parcelas mensais sucessivas, também escalonadas em duas faixas – 12% (doze por cento) nas parcelas de 1 a 12 e 88% 
(oitenta e oito por cento) nas parcelas de 13 a 60. 
 
Por oportuno, informamos que o saldo devedor de R$ 19.423.903,33 referente ao Parcelamento Simplificado nº 
02110001200657283442516 ainda será encaminhado pela Receita Federal do Brasil à PGFN, ocasião em que serão aplicados 
os descontos já deferidos pela PGFN, estimando-se uma redução de aproximadamente 35% (trinta e cinco) por cento. 
 
De forma objetiva, destacam-se os seguintes pontos decorrentes da formalização da transação: (i) redução substancial do 
passivo tributário, em montante aproximado de R$ 44 milhões; (ii) melhora imediata do fluxo de caixa da Companhia, em 
razão do escalonamento das 12 primeiras parcelas e redução dos encargos financeiros futuros; (iii) utilização de 
aproximadamente R$ 20 milhões de ativo fiscal diferido decorrentes de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa da CSLL; 
e (iv) reconhecimento do resultado financeiro de aproximadamente R$ 24 milhões, decorrente da redução dos acréscimos 
legais. 
 
Assim, o deferimento do pedido de transação individual representa não apenas uma regularização fiscal, mas também um 
instrumento de reestruturação financeira da HEFTOS, reforçando sua capacidade de cumprimento das obrigações futuras e 
conquista de novos contratos. 
 
A Companhia reitera seu compromisso em manter seus acionistas e o mercado em geral informados acerca do andamento 
deste e de quaisquer outros assuntos de interesse do mercado, sendo certo que maiores informações poderão ser obtidas junto 
ao Departamento de Relações com Investidores, pelo telefone (11) 3973-7787 (ramal 500) ou via e-mail 
investidores@azevedotravassos.com.br.  
 

Bernardo Negredo Mendonça de Araújo 
Diretor de Relações com Investidores 


